
INDICAÇÃO Nº 
1696
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a tomada das devidas condutas administrativas no sentido de se implantar no Município de Taboão da Serra o Programa “Vila Dignidade”, com a construção de conjunto habitacional projetado para as pessoas idosas de baixa renda, com atividades culturais, lazer e assistência social.   

JUSTIFICATIVA

Trata-se de medida que visa dar melhores condições habitacionais e sociais para os idosos do Município de Taboão da Serra, disponibilizando-lhes toda a estrutura do Programa “Vila Dignidade”.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Porta - PSB


